
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

 

TERMO DE REFERÊNCIA  - TR

 

 
Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica Usinada a Quente Preparada para Aplicação a Frio, em
Sacos de 25 kg, destinada à Manutenção Corretiva da Pavimentação Asfáltica das Vias Públicas
Municipais.

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de massa asfáltica usinada a quente
preparada para aplicação a frio, em sacos de 25 kg, destinada à execução de serviços de
manutenção corretiva da pavimentação asfáltica das vias públicas do Município de Campos do
Jordão‑SP.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica‑se pela necessidade de manutenção contínua da malha viária urbana,
visando restaurar buracos, trincas, fissuras e deformações decorrentes de tráfego intenso, ação
das chuvas, variações climáticas e envelhecimento do pavimento, assegurando segurança viária,
mobilidade urbana e conservação do patrimônio público.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução consiste na aquisição de massa asfáltica usinada a quente, preparada para aplicação a
frio, pronta para uso imediato, sem necessidade de aquecimento ou mistura adicional. O produto
será utilizado em operações de “tapa‑buracos” e reparos pontuais, podendo ser aplicado sob
diferentes condições climáticas, com boa aderência ao pavimento existente.

 



4. REQUISITOS TÉCNICOS DO MATERIAL
O material a ser fornecido deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

Massa asfáltica usinada a quente preparada para aplicação a frio.
Fornecimento em sacos de 25 kg.
Produto pronto para uso imediato, sem necessidade de aquecimento ou mistura adicional.
Apropriado para aplicação em operações de tapa‑buracos.
Possibilidade de aplicação em diferentes condições climáticas.
Boa aderência ao pavimento existente.
Facilidade de aplicação e compactação.
Resistência ao tráfego leve e médio.
Possibilidade de armazenamento por período prolongado sem perda significativa de qualidade.
Material com estabilidade e durabilidade adequadas.
Atendimento às normas técnicas aplicáveis (ABNT e demais normas referenciadas na Secretaria

de Serviços Urbanos).

 

5. QUANTITATIVO E UNIDADE
Item: Massa asfáltica usinada a quente para aplicação a frio.
Embalagem: Sacos de 25 kg.
Quantidade estimada: 2.000 (dois mil) sacos.
Peso total estimado: 50.000 kg (cinquenta toneladas).

 

6. FORMA DE EXECUÇÃO E ENTREGA
O fornecedor deverá entregar o material no local indicado pela Secretaria de Serviços Urbanos,

por ocasião da liberação do empenho.
O prazo de entrega será de até 10 dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme estipulado

no edital.
O material deverá ser entregue em embalagens íntegras, identificadas com lote, data de

fabricação, validade e especificações técnicas.

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E QUALIDADE
O material será recebido mediante conferência visual, verificação de quantidade e integridade das

embalagens.
O fornecedor deverá apresentar laudos técnicos ou certificações que comprovem atendimento às

normas e especificações técnicas.



Produtos que não atendam às especificações poderão ser recusados, assegurado o direito de
reembolso ou substituição imediata.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato será gerido pela Secretaria de Serviços Urbanos, com acompanhamento da equipe de

fiscalização.
O fornecedor deverá manter cadastro atualizado junto à unidade requisitante e fornecer
informações sobre capacidade produtiva, prazo de entrega e pós‑venda.

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será realizado conforme a quantidade efetivamente entregue, recebida e aceita pela

fiscalização, considerando como unidade de fornecimento o saco de 25 kg.

· O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, termo de recebimento e
comprovante de entrega, devendo ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da nota fiscal, conforme cronograma estabelecido no edital.

 

10. ESTIMATIVA DE VALORES
Com base em levantamento de mercado, o valor unitário estimado da massa asfáltica em sacos
de 25 kg situa‑se entre R$ 27,50 e R$ 45,00 por saco.
Dessa forma, o valor global estimado da contratação situa‑se entre R$ 55.000,00 e R$ 90.000,00,
podendo ser ajustado após pesquisa formal de preços licitatória.

 

11. CLÁUSULAS ESPECÍFICAS
O fornecedor deverá garantir a adequação do material para manutenção corretiva de pavimentos

asfálticos, com prazo de garantia mínimo de 6 meses sobre a durabilidade do reparo.
Incidirão penalidades contratuais em caso de atraso na entrega, fornecimento de material fora das

especificações ou descumprimento de prazos.

 

 

12. VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

 



13. QUESTÕES AMBIENTAIS
Os impactos ambientais são considerados de baixo risco, tratando‑se de uso exclusivo em
serviços de manutenção corretiva. O fornecedor deverá observar:

Prevenção de desperdícios.
Correta destinação das embalagens utilizadas.
Armazenamento adequado em local coberto e seco, evitando contaminação do solo e sistemas de

drenagem.

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos previstos na Lei
Orçamentária Anual – LOA vigente, na seguinte dotação orçamentária:

Unidade: Zeladoria

Programa: Feito Bem Feito

Ação: Base Urbana

Natureza da Despesa: Material de Consumo

 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observando os princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

 

 

Campos do Jordão, na data da assinatura digital.

 

João Myra Fernandes 
Secretario Munic. Serviços Urbanos 

 

Documento assinado eletronicamente por João Myra Fernandes, Secretário De Serviços
Urbanos, em 25/05/2026, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1186111
e o código CRC FA2E2062.

Referência: Processo nº 3509700.406.00015536/2026-58 SEI nº 1186111
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